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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS


AGENTE CULTURAL

INSCRIÇÃO NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

0922571-4 LUIZ CARLOS RODRIGUES DO AMARAL 1º

ENFERMEIRO DO TRABALHO

INSCRIÇÃO NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

0903810-8 ISABELA RODRIGUES MESQUITA 1º

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL

INSCRIÇÃO NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

0911570-6 ROBERTO LUCAS DE SENA

AVELLAR

4º

TÉCNICO DE RADIOLOGIA

INSCRIÇÃO NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

0928227-0 MARCOS ARIEL CUNHA DOS SANTOS 2º

TÉCNICO EM INFORMÁTICA

INSCRIÇÃO NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

0911562-5 GUILHERME OLIVEIRA SOARES 2º

TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL - PSF

INSCRIÇÃO NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

0908980-2 MARIA LUCIA PRAZERES CAMPOS 4º

0934250-8 GABRIEL MALAQUIAS 5º

0914057-3 MARIA DO CARMO BRANDAO SILVA 6º

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

DECRETO Nº 16.311/24



Nomeia candidatos aprovados em concurso público
para os cargos efetivos que menciona.

 
O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 62, VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando a
necessidade de atender à demanda de pessoal na área respectiva, bem
como o resultado final e respectiva classificação de candidato(a)
aprovado(a) no Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2017;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam nomeados em estágio probatório para o provimento dos
cargos efetivo abaixo relacionados os seguintes aprovados no
Concurso Público de que trata o Edital n° 01/2017:
 

 

 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – PSF
 

 

 

 

 
Art. 2º Findo o estágio probatório, os servidores nomeados na forma
deste Decreto tornar-se-ão estáveis no serviço público municipal, nos
termos do art. 41 da Constituição da República.
Art. 3º A posse dos servidores ora nomeados ocorrerá no prazo de 30
dias a contar da publicação deste Decreto, prorrogável por igual
período, a requerimento formal da interessado.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Divinópolis, 10 de setembro de 2024.
 
(Assinado Digitalmente)
GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
 
(Assinado Digitalmente)
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MATHEUS DA SILVA TAVARES
Secretário Municipal de Governo
 
(Assinado Digitalmente)
MAXIMÍLIAN MENEZES PEREIRA
Procurador-Geral Adjunto do Município
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